
 

 

LEI Nº 1.718 DE 05 DE JUNHO DE 2017 
 

Autoria: Vereador THOMAS JEFFERSON - PSDB 

 

 

Denomina de ”JULIANE MARÍLIA DE 

JORGE”, a estrada municipal que dá acesso ao 

Morro Atmã.  

 

 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 

a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica denominada de JULIANE MARÍLIA DE JORGE, a estrada 

municipal que dá acesso ao Morro do Atmã. 

  

Art. 2º - O traçado da estrada municipal é o seguinte: Partindo do marco M01, 

cravado na margem da Rua 26 do Bairro Bom Clima, distante 440 m ao norte da entrada 

da Pousada Penhasco, segue com o azimute de 251°17'45" na distancia de 481.37 m, 

até o marco M02; Daí segue com o azimute de 261°21'29" na distancia de 254.81 m, ate 

o marco M03; Deste marco segue com o azimute de 248°52'05" na distancia de 72.88 m, 

ate o marco M04; Daí segue com o azimute de 258°45'38" na distancia de 98.03 m, até 

o marco M05; Deste marco segue com o azimute de 238°24'35" na distancia de 49.83 m, 

até o marco M06; Daí segue por uma linha seca com o azimute de 248°48'11" na 

distancia de 82.74 m, até o marco M07; Deste marco segue com o azimute de 236°12'43" 

na distancia de 86.57 m, até o marco M08; Daí segue com o azimute de 237°02'38" na 

distancia de 16.38 m, até o marco M09; Deste marco segue com o azimute de 244°43'16" 

na distancia de 13.17 m, até o marco M10; Daí segue com o azimute de 253°00'36" na 

distancia de 19.72 m, até o marco M11; Deste marco segue com o azimute de 256°44'09" 

na distancia de 23.84 m, até o marco M12; Daí segue com o azimute de 258°29'21" na 

distancia de 28.11 m, até o marco M13; Deste marco segue com o azimute de 261°32'01" 

na distancia de 29.29 m, até o marco M14; Daí segue com o azimute de 268°12'42" na 

distancia de 25.04 m, até o marco M15; Deste marco segue com o azimute de 262°45'17" 

na distancia de 15.66 m, até o marco M16; Daí segue com o azimute de 258°42'02" na 

distancia de 9.97 m, até o marco M17; Deste marco segue com o azimute de 241°12'44" 

na distancia de 5.95 m, até o marco M18; Daí segue com o azimute de 227°08'54" na 

distancia de 4.97 m, até o marco M19; Deste marco segue com o azimute de 216°13'10" 

na distancia de 6.61 m, até o marco M20; Daí segue com o azimute de 203°49'56" na 

distancia de 17.13 m, até o marco M21; Deste marco segue com o azimute de 207°09'35" 

na distancia de 28.59 m até o marco M22; Daí segue com o azimute de 209°15'45" na 

distancia de 12.30 m, até o marco M23; Deste marco segue com o azimute de 215°21'26" 

na distancia de 12.61 m, até o marco M24; Daí segue com o azimute de 218°01'31" na 

distancia de 15.87 m, até o marco M25; Deste marco segue com o azimute de 217°02'48" 



 

 

na distancia de 19.15 m, até o marco M26; Daí segue com o azimute de 224°16'52" 

na distancia de 197.45 m, até o marco M27, marco final deste perímetro. 

   

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 05 de junho de 

2017. 

 

 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães 


